COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 7494, DE 2006

Dispbe sobre a certificacdo das entidades
beneficentes de assisténcia social, regula os
procedimentos de isencdo de contribuicbes
para a seguridade social e da outras
providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA N¢

Excluir o paradgrafo segundo do art. 18, acrescentando-se em seu lugar, na
Secao Il, do Capitulo Il - Da Educacéo - o seguinte paragrafo:

8§ 2° A entidade de Educacéo poderd, alternativamente, e em percentual ndo
superior a 30% do valor usufruido com a isencao das contribuicbes sociais, para
dar cumprimento ao requisito previsto no art.14, realizar projetos de apoio ao
desenvolvimento da educacédo, celebrando convénio com o MEC, nas seguintes
areas de atuacéao:

|- estudos de avaliacéo e incorporacao de tecnologias;
lI- capacitacdo de recursos humanos;
lll- pesquisas de interesse publico em educacao;

IV- pesquisas de interesse publico em assisténcia social; ou
V- desenvolvimento de técnicas e cooperacdo de gestdo em servigcos de saude;



JUSTIFICACAO

As entidades de Educacéo, sobretudo na educacéo superior, possuem capacidade
instalada e técnica para atendimento em diversas areas de sua atuacdo, bem
como, no desenvolvimento de programas e projetos de atendimento a populagéo
abrangida pelo SUS e pelo SUAS. Isso traria isonomia no tratamento dispensado
na Saude e Educacao e Assisténcia Social neste PL.

Sala da Comissao, em de de 2008.
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